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Secretaria de Planejamento Administração e
Finança

AVISO DE LICITAÇÃO

Aviso de Licitação PE 014/2024

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) AVISO DE

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2024 A

Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão (MA), por

seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para

conhecimento de todos que realizará licitação na

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço

por Item. OBJETO: Aquisição eventual e futura de gêneros

alimentícios. CÓDIGO UASG: 980230. BASE LEGAL:

Lei nº 14.133/21 e as condições do Edital. Data de

Abertura: 17 de setembro de 2024 às 08:00 hs (oito horas),

horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser

consultados e obtidos no endereço eletrônico www.compras

governamentais.gov.br,http://saofranciscodobrejao.ma.gov.

br, no Mural de Licitações – TCE – MA, podendo ainda ser

obtido por meio de solicitação no e-mail

prefeiturabrejao2021@gmail.com e, por fim, consultado,

lido e obtido em sua versão impressa mediante o

recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM

(Documento de Arrecadação Municipal), na sede da

Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede

da Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão (MA)

sito na Rua. Padre Cicero nº 51 Centro, nos dias úteis, no

horário das 08:00 horas às 12:00 horas. LUCAS SILVA

ALENCAR - PREGOEIRO

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro

Código identificador: yjbsguhrplb20240902120924

Procuradoria Geral do Município

DECRETO

DECRETO nº 019/2024 – GAB.

DECRETO nº 019/2024 – GAB. Decreta luto oficial no

Município de São Francisco do Brejão em virtude do

falecimento do Senhor FRUTUOSO VIEIRA VALE. A

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO/MA, EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e

pelo disposto na Lei Orgânica

Municipal; CONSIDERANDO o falecimento do Senhor

Frutuoso Vieira Vale, ocorrido no início da tarde de hoje

(segunda-feira), dia 02/09/2024, cidadão muito querido por

todos do Município; CONSIDERANDO a contribuição

dedicada ao município de São Francisco do Brejão no

decorrer de sua vida como cidadão; CONSIDERANDO o

consternamento dos munícipes para com a família e o

sentimento de solidariedade e saudade que emerge pela

perda de um cidadão exemplar, respeitável e de ilibado

espírito público; DECRETA: Art. 1º Luto Oficial, por 03

(três) dias, contados desta data (02/09/2024), em

decorrência do falecimento do Senhor FRUTUOSO

VIEIRA VALE. §1º Fica suspenso o expediente nos órgãos

públicos municipais no dia 03/09/2024 (terça-feira). §2º O

disposto no § 1º não se aplica aos setores e serviços

considerados essenciais, que, por sua natureza não possam

ser paralisados ou interrompidos, tais como: serviço público

de saúde, vigilância pública, limpeza pública e Conselho

Tutelar. §3º Excluem-se também do § 1º, a Assessoria de

Comunicação, Comissão Permanente de Licitação – CPL,

Setor de Contabilidade, Controle Interno, Secretaria

Municipal de Planejamento, Administração e Finanças e

Procuradoria Geral Municipal juntamente com a Assessoria

Jurídica. Art. 2º Durante o período de luto oficial

determinado por este Decreto, a bandeira municipal ficará

hasteada à meio mastro em todos os órgãos públicos do

município. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação. Publique-se, registre-se e cumpra-

se. GABINETE DA PREFEITA DE SÃO FRANCISCO

DO BREJÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOIS

DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024. EDINALVA

BRANDÃO GONÇALVES Prefeita Municipal.

Publicado por: Fabicléia Sousa Conceição

Procuradora Geral

Código identificador: dqkn7gqt3x20240902170913
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Planejamento Administração e Finança
Rua. Padre Cicero, nº 51, Bairro: Centro -São Francisco do Brejão - MA

Cep: 65.929-000
http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES
Prefeito(a) Municipal

MIRIAM BRANDÃO SILVA
Secretária Municipal de Planejamento Administração e Finança

Informações: prefeitura@saofranciscodobrejao.ma.gov.br
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